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INDICAÇÃO N'
(Deputado EDUARDO PEDROSA)
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@Secfet6í'la Legislativa

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Administração Regional do
Recanto das Emas - RA XV, a reforma completa
da quadra poliesportiva da quadra 805 desta
RA.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a reforma completa da quadra
poliesportiva da quadra 805 desta RA.
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Faz-se necessária a imediata reforma desta quadra poliesportiva.
substituição dos refletores por iluminação de LED, troca dos alambrados, troca das
traves, construção de banheiros, e uma pintura de toda edificação.

A prática de esportes beneficia grandiosamente as pessoas e até mesmo
a sociedade, pois reduz a probabilidade de aparecimento de doenças, contribui para
a formação física e psíquica além de desenvolver e melhorar tais formações.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na
aprovação desta presente proposição.
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' EDUARDO PEDROSA

1- Cobrir a Quadra, colocar Arquibancada e colocar uma banheiro masculino e feminino.
2- Reforma da Quadra de Esporte EX: Pintura, Troca das Lâmpadas as amarelas pelas brancas, Troca
dos alambrados, Pintura da quadra, Troca da trave dos Gols

#QUADRAPOLIESPORTIVA
Área Especial (Quadra 805)
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CAMPO SINTÉTICO
Área Especial (Quadra 805) EDUARDO PEDROSA
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l - Iluminação no Campo Sintético (não tem porte) só tem a quadra não dá pra jogar a noites
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC(art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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